 LEI Nº 2.272, DE 17/10/2000 

Revoga a Lei nº 1.925, de 23/10/98 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Nº 1.925, de 23/10/98, que “Dispõe sobre a transformação de empregos em função pública na Prefeitura Municipal de Timóteo e Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST, em decorrência de concurso público e dá outras providências”.

Art. 2º - Aos ocupantes dos empregos transformados em função pública pela Lei Nº 1.925/98, revogada por esta Lei fica assegurada a percepção dos vencimentos do mês imediatamente anterior à sua respectiva posse e nomeação, a partir de 1º de setembro de 2000.

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotação própria, suplementada, se necessário.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de outubro de 2000 

Jair Ribeiro

Presidente

Gentil Lima Duarte

1º Secretário
